
Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Secretaria de Trabalho, Emprego e Renda
Fundação Gaúcha da Trabalho e Ação Social

fundacáo Gakha
do Trai,ôlho e Açáo tucial

TERMO DE COOPERAÇÃO
FGTAS/ASJ N" OOl/2022

FUNDAçÃO GAÚCHA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL - FGTAS' fundação

pública de direito privado, instituída pela Lei n" 9.434191, inscrita no CNPJ sob o n'

b+.gSZ.tg+100ü1-5S, situada na Av. Borges de Medeiros, n" 521. 5",6'e 7'andares, Porto

Alegre/RS. representada por seu Díretor-Presidente Rogério Grade, adiante denominada

de FGTAS, 
e o

MUNTCÍpIO DE JAGUARÃO, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL, poder

público rrrunicipal, Ínscrita no CNPJ/MF sob n'88.414.552/0001-97, carrr sede na Rua
'ZT 

de Janeiro, no 422, Bairro Centro. CEP 96300-000, na cidade deJaguarão/RS, neste

ato representada por seu Prefeito ldunicípal Fávio Marsel Telis Gonzalez, com sede e

foro naquele irrÍunicÍpio, adiante simplesmente PREFEITURA, resolvem celebrar o

presente Termo de Cooperação Técnica, mediante as seguintes cláusulas e

condiÇoes:

FGTASiSINE no Í\Áunicípio de Jaguarão/RS, conforme autorização do ftlinistério do

Trabalho e Prevrdência Social/Governo do Estado do RS/Secretaria de Trabalho, Emprego e

Renda do RS e FGTAS/RS

PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente termo de cooperaÇão técnica integra o processo

administratavo n" 1812159-0001611-5 e tem por objeto a manutenção da agência

ativkladm:
a) intermediação de mão-de-obra, com vistas à recolocação do trabalhador no

r*ercade & Éabaf'hs;
b) habititação de trabalhadores ao recebimento do seguro-desemprego;
c1 orienlação de tr-aklhadores pâra a qualiflÇação profisslonal;

d) orientação de trabalhadores para a ativação da CTPS Digital; -ei ;ntegraáão do sistsna p{rbÍ'roo de emprego, trabalho e rer}da do Estrado do RIo

Grande fu Sul;
f! dmenvotvinrento dc PrT rama Ga$cho dç Artesanato-PGA;
g) desenvoluimento de outros programas de geração, trabalho e renda

at*s!a&s@ FGTA,S.

A agência FGTAS/SINE no municipio de Jagua rãolRS exercerá as seguintes

a realizaçáo do objeto estabelecido neste termo de cooperação técnica.

mnstituem atribuições:
I - ObrtgaçõÉ da FGTAS:

a) prestar orientação técnica para o desenrrotrvimento das atÍvidades descritas na

€**§{rk §egir.Eda;
b) definir diretrizes e metodologias de traba$p;
ci reafiran treiraarsrto técí!i6" aes servlderes que traba[harem na agência

FGTAS/§INE do MunicíPio;

SEGUNDA - DAS

TERCEIRA . DAS
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d) disponibilizar e-mail com domínio @fgtas.rs.gov.br para ser utilizado nas

atividades da agência FGTAS/SINE, realizando qualquer comunicação com a agência

FGTAS/SI NE através deste e-mail disponibilizado ;

e) disponibilizar móveis, equipamentos eletroeletrônicos e equipamentos de

informática integrantes do patrimônio para compor a estrutura da agência FGTAS/SINE e

atender o padrãá exlgido, bem como realizar a respectivâ manutenção de tais bens;

f) disponibilizar excepcionalmente material de expediente, desde que haja em

eStOqUe, para que não ocorra a intenupção dos serviços e os recursos públicos sejam

utilizados com responsabilidade:
g) avaliar e autorizar o material de publicidade a ser feito pela agência

FGTAS/SINE;
h) fomecer a arte para conÍecção do material da agência FGTAS/SINE.

ll - do MunicÍpio:
a) designar a Coordenação da Agência FGTASISINE;
b) designar três (03) ou maís servidores para executar as atividades descritas na

cláusula segunda. devendo um deles ser o coordenador da agência;

c) disponibilizar imovel para o estabelecimento da agência FGTAS/SINE com

Alvará de Prevenção e Proteção contra lncêndio (APPCI) e atendendo aos itens mínimos de

acessibilidade, pássando pór avaliação prévia da Seção cle lnÍraestrutura da FGTAS,

inclusive quando houver alteração no local;
d) realizar a manutenção do referrdo imovel destinado à agência FGTAS/SINE,

tiem como responsabilizar-se pelas despesas de condomínio;
e) ressarcir os bens disponibilizados pela FGTAS para compor a estrutura e

padrcnizaçào da agência quando forem danificados ou extraviados;
f) cumprir as metas estabelecidas para os diversos programas operados na

agência, conforme orientaçao de cada programa, repassando mensalmente o relatorio das

atividades às Diretoria Técnica da FGTAS,
g) assegurar a participação da agência e seus efetivos em eventos oficiais da

FGTAS;
h) disponibilizar o materialde expediente,
i) disponibilizar material de higiene para servidores e usuários da agência

FGTAS/SINE;
j) disponibilizar serviço de limpeza e respectivo material de lirnpeza;

k) disponibilizar serviço de vigilância;
l) confeccionar e instalar a placa da agência FGTAS/SINE, de acordo com

modelo disponibilizado pela FGTAS;
m) aplicar e manter o padrão da agência FGTAS/SINE interna e externamente,

conforme especificações repassadas pela FGTAS,
n) encaminhar os servidores do ftnunicípÍo que estão destinados às atividades na

agência FGTAS/SINE para treinamento técnico realizado pela FGTAS, bem como assumir

as despesas atinentes ao deslocamento desses servidores;
o) disponibilizar acesso oÍicial a meio eletrônico (e-mail) para o recebimento de

notificaçÕes e demais documentos,
p) disponibilizar um (01) bebedouro para servidores e usuários da agência

FGTAS/SINE;
q) responsabilizar-se pelas despesas mensais existentes na agencla

FGTAS/SINE, como de água e de energia elétrica;
r) disponibilizar uma linha telefônica com destinação exclusiva para as

atividades descritas na cláusula segunda, responsabilizando-se pela sua despesa mensal;
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s) disponibilÍzar conexão de intemet (banda larga a partir de 2Mh) corn

destina@ erc*usiva pariü as ativirjades 6fu56rttas na cláusula segurda;
t) responsabilizar-se pelas despesas mensais dos servlços postais (Correios) da

foê*c-ía;
u) responsabilizar-se pela carga patrimonial dos bens disponibÍlizados

Ha FGTÂS, irdiendo o F!êtrlc, ffirgo e CFFJMF do responsável-

PÂRÁG§ÂFO FRffiETHO
São atribuiçÕes da AgêncÍa FGTAS/SINE, devendo ser observadas por todos

que aii frabalhan:
a) acessar diariamente o e-mail disponibilizado pela FGTAS a fim de tomar

ffi*twcimÊfib das infomm@es prestadas Sa FGTAS;
b) gtilizar o e-rnail disponibitizado pela FGTAS para as atividades da agência

FGTA§fS§Ê{E;
e) inforrnar à FGTAS, através do e-mail: dara@Jgtas.rs.gov.hr, todas as

ativiffies reâfaaOas na agerrcb FGTÂ,$f§INE qtre não seiarn atinentes à intermediaçãc de

ÍrÉo de obra, s4*Iredesemprego e Pronatec;
d) inÍorrnar à FGTAS, atrarrrâs do errnaih dmrt@gbs.rc.gov.br,,m servidores

gue trabaitnrfu rp agÊncia FGTASISINE, bern cofilo qualquer alteração no quadro

funcionai, mm antecedência mínlma de 3O (trinta) dias;
e) lnfmrnar à FGTAS, êtra\Íes do e-mai[: dara@fgtas.rx.gov.br, o hcrário de

funcionamento da agêncía FGTASISIftE, bem corno qualqtrer alteraçâc de horáric corn

arÉs*.dênçia mÍ*irna de 1S {deã} die§, #verdc tanbsn *r i*formadas as alterações

ternporárias, decorrentes de sÍtuações extraordinárias;
f! crnnpriras direbtzes e rnetdobgia detrâbaft!ü especiÍimdas pela FGTAS;
g) atender a todo e qualquer usuário dos serviços da agência FGTASISINE,

irxfepemdentánente de residir no nxrnicípin;
h) divulgar através dos meios de comunicaçáo a agência corno FGTAS/SÍNE;

Í) mnsuftar perrÍamente a FGTAS quanto a nüateriais de publicidade que

desejar confeccionar;

PÂRÀGRAFO SEGUNDO
A PREFEÍTURA derIera reaÍizsr tdos m procedinentos neeessári*s para a

manutenção e renovação Alvará de Prevenção e Proteção contra lncêndio (APPC[).

PARÁGRAFO TERCEIRO
Enterde-se coffm ite*s rníninrm de acessibÍlÍdade:
I- passeio público com guia rebaixada para pedestre (rampa) para acesso da

nxr para a m@a;
II- estacionamento reservado para pessoa com deficiência ou mobilidade

reduvida {P/o dc tcta[ cu, m mÍ*ine, t vagn];
Itl- acesso à edificação, dispondo de, no mínimo, uma das opções'
a) entrada sn nÍvel (ausência de desnível entre o passeio públ[co e a

edificaçao);- ' b) rarírpa de acesso corn mninrão em anrbos os trados (largura míníma 1,20 e

inclinação máxhna e,33%);
c) platafonna elevatória;
d) #vador;
e) po*as çom vão §vre rnínlnrc de ü,8S metros ern todes *s ar*hieates;
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lV- sanitário público acessível completo (dimensáo mínima interna de 1,50x1,70
para bacia sanitária e lavatório, com porta abrindo para fora)com:

a) bacia sanitária com altura entre 0,43 e 0,45 m (sem assento) e máxima de

0,46m (com assento), com barras de apoio na lateral e no fundo, e
b) lavatorio suspenso sem coluna com altura entre 0,78 a 0,80m e altura livre

mínirna 0.73m;
Vl- sinalização horizontai e vertical, identificação da agência na fachada,

indicação dos ambrientes internos e piso tátil de alerta e direcional para demarcaÇão do

percurso do usuário-

PARÁGRAFO QUARTO
Havendo empregados da FGTAS lotados em agência FGTAS/SINE em

cooperação com o ttlunicípio, este deverá obedecer às normas da Consolidação das Leis do

Trabalho-ClT, observando a necessidade de haver livro ponto e de fornecer, mensalmente,
à FGTAS a sua cópia, bem como o termo de efetividade.

PARAGRAFO QUINTO
Havendo disponibilidade de veículo pela FGTAS para a implementação das

atividades da agência FGTAS/SINE, deverá este ser mantido no mesmo estado de

conservação quando da data da sua entrega.

Parágrafo único - O responsável pela carga patrimonial responsabilizar-se-á
pelo conserto, manutenção, abastecimento, além dos danos causados ao veÍculo, inclusive
quanta a multas em razão de inobservância das normas de trânsito.

QUARTA - DOS RECURSOS
A execução deste termo de cooperação técnica não implica em transferência de

recursos financeíros entre as partes.

QUINTA. DO PRAZO
O presente termo de cooperação técnica terá viqência de 24 {vinte e quatro)

meses a contar da data da assinatura. podendo ser alterado ou prorrogado mediante acordo
prévio entre as partes, constituindo-se as alteraçóes ajustadas em objeto de termos aditivos,
que daquele serão parte integrante para todos os efeitos e direitos.

SEXTA. DA AL
Esta Cooperação poderá ser alterada de comum acordo entre as signatárias,

durante a stra v§ência, medÍante Terrrur Aditiva devitJarnente iustif*:ado" vedada a alteração
& ú$eto.

O presente termo de cooperação poderá ser por acordo entre os

partícipes ou. ainda, por descumprimento das cláusulas e condições estabelecidas ou Por

superveniência de legislação que
obrigações até então assumidas-

o torne inexequível, respondendo os mesmos pelas

CLÁUSULA .DA
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OITAVA - DA
A publicação resumida do Presente termo de cooPeração será efetivada Por

extrato ern Diário Oficial do Estado, às exPensas da FGTAS-

As partes o foro Comarca de Porto Alegre, Para quaisquer

dúvidas ou litígios que porventura possam surgir da execução do Presente termo de

cooperação. com expressa renúncia de qualquer outro. por mais privilegiado que seia.

Por assim estarem devidamente iustas e acordadas, as partes firmam o presente

termo de cooperação, em 02 (duas) vias, dã igual teor e forma' na presença de 02 (duas)

testernunhas abraixo assinadas.

de2ü22-

Marcel Telis Rogério Grade,
Diretor-Presidente da FGTASMunicipal

Testemunhas:
1u

Nome:
CPF/|VIF n":
Assinatura:

2a

Norne:
CPF/tvlF no.

Assinatura-

NONA . DO FORO

Porto Alegre -RS - C EP': 90020-023
- CNPJ/tvlF 94.392 164/0001-5sAv. Borges de Medeiros n-" 521 - 5" ao 7o andar -

Foná: PABX: (51) 3284 6000 ou (51) 3284-6094
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